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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

REEXAME NECESSÁRIO N. 0012759-04.2009.815.2001 
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
JUÍZO RECORRENTE: 2ª Vara da Fazenda Pública da Capital
RECORRIDA: Valdete Costa Silva Figueiredo
ADVOGADA: Luana M. Sousa Benjamim
INTERESSADA: PBPREV - Paraíba Previdência
ADVOGADO: Luís Carlos dos Santos Lima Sobrinho

REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
DE  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA. PREJUDICIAL  DE
MÉRITO.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  INCIDÊNCIA  DO
DECRETO N. 20.910/32 E DA SÚMULA 85 DO STJ. REJEIÇÃO.
MÉRITO.  DESCONTO SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS,  A  GRATIFICAÇÃO  DE  REPRESENTAÇÃO  (FUNÇÃO),
POR  SUBSTITUIÇÃO  CUMULATIVA,  DE  DIFERENÇA  DE
ENTRÂNCIA  OU  INSTÂNCIA,  DE  ASSESSORAMENTO,  DE
CHEFIA  OU  DIREÇÃO.  NÃO  INCIDÊNCIA.  COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  CORREÇÃO  DO  VÍCIO.
REFORMA DA DECISÃO.  JUROS DE 1% (UM POR CENTO) AO
MÊS,  APÓS  O  TRÂNSITO  EM  JULGADO  DO  DECISUM.
ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA PELO  IPCA.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  FAZENDA
PÚBLICA.  FIXAÇÃO DE VALOR NOMINAL.  ART.  20, § 4º, DO
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CPC. PROVIMENTO PARCIAL.

1. Súmula 85 do STJ: “Nas relações jurídicas de trato sucessivo
em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não
tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição
atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio
anterior à propositura da ação.” 

2.  Nos termos da jurisprudência pacífica do Superior Tribunal
de  Justiça,  não  incide  contribuição  previdenciária  sobre  a
parcela de 1/3 acrescida à remuneração do servidor público por
ocasião do gozo de férias.

3. Em relação às Gratificações de Diferença de Entrância ou
Instância e de Assessoramento, nos termos do art. 333, I, do
Código  de  Processo  Civil,  não  há  como  permanecer  a
condenação  determinada  na  sentença,  ante  a  ausência  de
comprovação de seu recebimento por parte da autora.

4. Com relação  às  Gratificações  de Representação (Função),
por Substituição Cumulativa, de Chefia ou Direção (Gratificação
de Representação), em razão de possuírem natureza transitória,
ou seja,  de parcela eventual,  não podem, por consequência,
integrar  a  base  de  cálculo  do  fato  gerador  da  contribuição
previdenciária no sistema público.

5.  Do TJPB: “[…] Nos moldes do art. 170 do CTN, a lei pode
autorizar a compensação de créditos tributários. Inexistindo lei
estadual nesse sentido, a compensação de créditos de exações
estaduais  é  impossível  [...]”.  (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo  n.  20020080411370001,  2ª  Câmara  Cível,  Relator:
Juiz Convocado Ricardo Vital de Almeida, j. em 02/08/2011)

6.  Segundo o STJ,  não configura julgamento  extra petita ou
reformatio in  pejus a aplicação, alteração ou modificação do
termo inicial dos juros de mora e da correção monetária, de
ofício, de modo a adequá-los à sua jurisprudência.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.
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ACORDA  a Segunda Câmara Especializada Cível  do Egrégio
Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade,  rejeitar a
preliminar  e,  no  mérito,  dar  provimento  parcial  ao  reexame
necessário.

Trata-se  de  reexame  necessário  da  sentença proferida  pelo
Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital (f.
60/64),  que,  nos autos da ação de repetição de indébito  ajuizada por
VALDETE  COSTA  SILVA  FIGUEIREDO em  face  da  PBPREV  -  PARAÍBA
PREVEDIÊNCIA, julgou parcialmente procedente o pedido inicial.

Eis a parte dispositiva da sentença:

Isto posto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE PEDIDO DA AÇÃO, o que
faço com arrimo nas EC Nº 20/98 e 41/2003, c/c lei nº 10.887/2004,
e entendimento jurisprudencial dominante, para:

1.  Declarar  como  indevidos  os  descontos  da  contribuição
previdenciária sobre as verbas especificadas na inicial.

2. condenar o promovido a restituir os valores descontados a esse
título, através de compensação no valor recolhido como contribuição
previdenciária  mensal,  até  o limite  do respectivo  crédito,  devendo
incidir atualização monetária uma única vez até o efetivo pagamento,
pelos índices oficiais aplicados à caderneta de poupança.

Contra essa decisão foram manejados embargos declaratórios,
sob  o  fundamento  da  existência  de  contradição  e  omissão  (f.  66/69),
recurso  que  foi  acolhido  pelo  Juiz  de  primeiro  grau  para  rejeitar  a
preliminar de prescrição decenal (decisão de f. 71/73).

Não houve recurso voluntário, subindo os autos a esta instância
por força da remessa necessária (certidão de f. 75).

Parecer Ministerial sem manifestação de mérito (f. 81/84).

É o relatório.
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           VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
             Relator

PREJUDICIAL DE MÉRITO:

A demandada suscita, em sede de contestação, a ocorrência da
prescrição quinquenal (f. 42/43).

Não acolho essa tese. 

Isso  porque  o caso em tela, referente à ilegalidade  de
incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de
férias e gratificações que, supostamente, não comporão os proventos de
aposentadoria da autora,  enquadra-se na hipótese do art. 1º do Decreto
n. 20.910/32, que trata da prescrição quinquenal aplicável às dívidas
passivas da União, dos Estados e dos Municípios, conforme se observa do
seu enunciado, in verbis:

Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios,
bem assim todo     e     qualquer     direito     ou     ação     contra     a     Fazenda     federal,  
estadual     ou     municipal,     seja     qual     for     a     sua     natureza,     prescrevem     em  
cinco     anos     contados     da     data     do     ato     ou     fato     do     qual     se     originaram.   

Hely Lopes Meirelles aborda o assunto nos seguintes termos:

A prescrição das ações pessoais contra a Fazenda Pública e suas
autarquias é de cinco anos, conforme estabelece o Dec. Ditatorial
(com força de lei) 20.910 de 6.1.32, complementado pelo Dec.-lei
4.597, de 19.8.42. Essa prescrição quinquenal constitui a regra em
favor de todas as Fazendas, autarquias, fundações públicas e
empresas estatais.1

Ademais,  a  Súmula 85 do STJ dispõe que “nas relações
jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como
devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a
prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio
anterior à propositura da ação.” 

1 In Direito Administrativo Brasileiro, 25ª ed., editora Malheiros, p. 670/671.
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Assim, rejeito a prejudicial.

MÉRITO:

A controvérsia dos autos diz respeito à legalidade ou não dos
descontos  previdenciários  efetuados  nos  vencimentos  da  autora,
incidentes  sobre  gratificações  de  representação  (função),  por
substituição cumulativa, de diferença de entrância ou instância,
de assessoramento, de chefia ou direção, bem como as incidentes
sobre as gratificações do terço de férias.

- Do Terço Constitucional de Férias:

Nos termos da jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de
Justiça,  não  incide  contribuição  previdenciária  sobre  a  parcela  de  1/3
acrescida  à  remuneração  do  servidor  público  por  ocasião  do  gozo  de
férias. Vejamos:

TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA  SOBRE  O  ADICIONAL  DE  FÉRIAS  (1/3).
INEXIGIBILIDADE  DA  EXAÇÃO.  ACÓRDÃO  EMBARGADO  EM
SINTONIA COM O NOVO ENTENDIMENTO ADOTADO PELA PRIMEIRA
SEÇÃO. 1. A Primeira Seção, na assentada de 28/10/2009, por
ocasião  do  julgamento  do  EREsp  956.289/RS,  Rel.  Min.
Eliana  Calmon,  reviu  o  entendimento  anteriormente
existente para reconhecer a inexigibilidade da contribuição
previdenciária  sobre  o  terço  constitucional  de  férias,
adotando como razões de decidir a posição já sedimentada
pelo STF sobre a matéria, no sentido de que essa verba não
se  incorpora  à  remuneração  do  servidor  para  fins  de
aposentadoria.  2. Embargos de divergência não providos. (EREsp
895.589/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, DJe
24/2/10). Assim, estando o entendimento firmado pelo Tribunal de
origem em dissonância com a jurisprudência desta Corte, o recurso
especial merece provimento. Ante o exposto, conheço parcialmente
do recurso especial e dou-lhe provimento para afastar a incidência da
contribuição  previdenciária  sobre  a  parcela  de  1/3  acrescida  à
remuneração  do  servidor  público  por  ocasião  do  gozo  de  férias.
Intimem-se.2 

Eis precedente deste Tribunal de Justiça no mesmo tom:

2 STJ, REsp: 1149911, Relator: Ministro Arnaldo Esteves Lima, Data de Publicação: DJ 22/09/2010.
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APELAÇÕES CÍVEIS E REMESSA OFICIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
ILEGALIDADE DE DESCONTO PREVIDENCIÁRIO C/C OBRIGAÇÃO DE
NÃO FAZER E REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TERÇO CONSTITUCIONAL
DE FÉRIAS. GRATIFICAÇÕES. INDENIZAÇÕES. OUTRAS VANTAGENS.
SUSPENSÃO DE DESCONTOS E RESTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DOS  PEDIDOS.  1ª  APELAÇÃO  CÍVEL.
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA.
RECONHECIMENTO  PELO  MAGISTRADO  A  QUO.  EDILIDADE
AFASTADA  DO  POLO  PASSIVO.  JULGAMENTO  DO  RECURSO
PREJUDICADO.  SEGUIMENTO  NEGADO.  2ª  APELAÇÃO  CÍVEL
(PARAÍBA  PREVIDÊNCIA  –  PBPREV).  DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS SOBRE GRATIFICAÇÃO A. 57, VIIL. 57, VIIL POG
PM,  HABILITAÇÃO  POLÍCIA  MILITAR,  GRATIFICAÇÃO  A.  57,  VIIL
EXTR.  PRES.  CARÁTER  VENCIMENTAL.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.  NATUREZA  TRIBUTÁRIA.  DESCONTO
PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. ETAPA DE ALIMENTAÇÃO PM. CARÁTER
INDENIZATÓRIO. DESCONTO INDEVIDO. TERÇO CONSTITUCIONAL
DE  FÉRIAS.  NATUREZA  JURÍDICA  COMPENSATÓRIA  POR
PROPORCIONAR  UM  REFORÇO  FINANCEIRO  APÓS  UM  ANO  DE
SERVIÇO.  DESCONTO  INDEVIDO.  INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA
SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 21, PARÁGRAFO ÚNICO
DO CPC.  PROVIMENTO PARCIAL DO SEGUNDO APELO E DA
REMESSA  OFICIAL. - A  garantia  dada,  pela  Constituição
Federal,  ao trabalhador,  extensível  ao  servidor  público,  de
usufruir o terço constitucional de férias, não tem natureza
jurídica salarial, mas sim compensatória por proporcionar um
reforço  financeiro  após  um  ano  de  serviço.  Assim,  não
poderia haver descontos previdenciários incidentes sobre o
terço  constitucional  de  férias.  Precedente  do  Supremo
Tribunal Federal nesse sentido. (…).3

Assim, são ilegais os descontos previdenciários efetuados sobre
o terço constitucional de férias.

No que se refere às  demais verbas pleiteadas, nem todas
são efetivamente percebidas pela autora. Da análise das fichas financeiras
constantes  dos  autos  (f.  17/23)  nota-se  que  a  remuneração  da
promovente  é  composta  por  vencimentos,  décimo  terceiro  salário;
Gratificação  adicionais  por  tempo  de  serviço;  Representação  Ministério
Público, LC n. 19/94; Art. 104 e 140 da LC n. 39/85 Pecúnia; Gratificação
por substituição, Art. 159 da LC n. 19/94; adiantamento de 13 salário,

3 TJPB, Apelação Cível e Remessa Oficial n. 0037643-63.2010.815.2001. Relator: Des. Marcos Cavalcanti de
Albuquerque, Publicado em 27/01/2015.
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Abono  PIS/PASEP,  Parcela  Autônoma,  Vencimento  do  mês  de
Dezembro/02;  diferença  anterior,  Gratificação  Temporária,  1/3
remuneração de férias e adicional isonômico.

Desse modo, em  relação às  Gratificações de Diferença de
Entrância ou Instância e de Assessoramento,  nos termos do art.
333, inciso I, do Código de Processo Civil, não há como permanecer a
condenação, ante a ausência  de comprovação de seu recebimento por
parte da recorrida. 

Com relação às Gratificações de Representação (Função),
por Substituição Cumulativa, de Chefia ou Direção (Gratificação
de Representação), em razão  de  possuírem natureza  transitória,  ou
seja, de parcela eventual, não podem, por consequência, integrar a base
de  cálculo  do  fato  gerador  da  contribuição  previdenciária  no  sistema
público.

Trago arestos desta Corte de Justiça nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  DE
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  PROVIMENTO  PARCIAL.
SERVIDORA  PÚBLICA.  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.
CARÁTER  INDENIZATÓRIO.  PARCELA  QUE  NÃO  INTEGRA  A
REMUNERAÇÃO  DO  CONTRIBUINTE  PARA  FINS  DE
APOSENTADORIA. NÃO INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. JURISPRUDÊNCIA
DESTA  CORTE  E  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.
GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADES ESPECIAIS TEMPORÁRIAS
E PARCELA PERCEBIDA PELO DESEMPENHO DE ATIVIDADE
EXTRA. CARÁTER PROPTER LABOREM. BENESSES QUE NÃO
SE  INCORPORARÃO  AOS  PROVENTOS  POR  OCASIÃO  DA
INATIVIDADE. EXAÇÃO TRIBUTÁRIA INDEVIDA. DEVOLUÇÃO DO
QUANTUM  DESCONTADO  EQUIVOCADAMENTE.  OBSERVÂNCIA  AO
PRAZO PRESCRIONAL DE CINCO ANOS PREVISTO NO DECRETO Nº
20.910/32. PRECEDENTES DO TRIBUNAL DA CIDADANIA E DESTA
CASA  DE  JUSTIÇA.  TERMO  A  QUO  DOS  JUROS  MORATÓRIOS.
TRÂNSITO  EM  JULGADO  DA  SENTENÇA.  SÚMULA  188  DO  STJ.
UTILIZAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, , § 1º - A,  DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. - Nos termos
do § 11, do art. 201, da Constituição Federal, ¿os ganhos habituais
do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para
efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em
benefícios, nos casos e na forma da lei. Com isso, a contribuição
previdenciária  tem  a  sua  base  de  cálculo  delimitada  em
parcelas  de  natureza  remuneratória,  percebidas  com
habitualidade,  que  se  incorporam  aos  rendimentos  do
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trabalhador para fins de repercussão em benefícios.4 

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO
DE  INDÉBITO  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.
RECURSO VOLUNTÁRIO INTERPOSTO FORA DO PRAZO. AUSÊNCIA
DE PATRONO NOS AUTOS. TERMO A QUO DO PRAZO RECURSAL.
PUBLICAÇÃO DO ATO DECISÓRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 322 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELO NÃO CONHECIDO. MATÉRIA
ANALISADA SOB A ÓTICA DA REMESSA NECESSÁRIA. PRESCRIÇÃO.
AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LC 118/2005. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL  APLICÁVEL  À  ESPÉCIE.  CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE AS GRATIFICAÇÕES
DE REPRESENTAÇÃO, DE ASSESSORAMENTO, DE CHEFIA OU
DIREÇÃO, POR SUBSTITUIÇÃO CUMULATIVA, DIFERENÇA DE
ENTRÂNCIA  OU  INSTÂNCIA.  VERBAS  PERCEBIDAS  EM
CARÁTER  PRECÁRIO  E  TEMPORÁRIO,  NÍTIDA  NATUREZA
PROTER  LABOREM.  IMPOSSIBILIDADE  DE  EXAÇÃO.
INCIDÊNCIA  DE  CONTRIBUIÇÃO  SOBRE  VERBA  DENOMINADA
ACRÉSCIMO  DE  INCORPORAÇÃO.  ANÁLISE  IMPEDIDA.
IMPOSSIBILIDADE  DE AGRAVAMENTO DA  CONDENAÇÃO.  SÚMULA
45  DO  STJ.  INCIDÊNCIA  SOBRE  O  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE
FÉRIAS.  INADMISSIBILIDADE.  COMPENSAÇÃO  TRIBUTÁRIA.
INEXISTÊNCIA  DE  LEI  LOCAL  REGULANDO  O  INSTITUTO.
IMPOSSIBILIDADE.TAXA SELIC APLICÁVEL À ESPÉCIE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. ALTERAÇÃO. FIXAÇÃO NO FORMA DO ART. 20, § 4.º
C/C  O  9  3º  E  SUAS  ALÍNEAS  DO  CPC.  VALOR  NOMINAL.
PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA.5 

Assim,  é  forçoso  concluir  pela  ilegalidade  dos  descontos
incidentes sobre a rubrica mencionada.

Em  relação  à  compensação  entre  créditos  e  débitos
tributários, a sentença merece reforma.

A  compensação,  modalidade  extintiva  do  crédito  tributário,
surge  quando  o  sujeito  passivo  da  obrigação  tributária  é,  ao  mesmo
tempo,  credor  e  devedor  do  Fisco,  sendo  imprescindível,  para  sua
concretização,  lei  autorizadora  específica  e  créditos  líquidos  e  certos,

4 TJPB, ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00159969420128150011, Relator: Des. José Ricardo Porto, j. em
30-10-2014.

5 TJPB, ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00134967020108152001, 3ª Câmara cível, Relator: Dr. João Batista
Barbosa - Juiz Convocado, j. em 06-05-2014.  
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vencidos e vincendos, do contribuinte em relação à Fazenda Pública, nos
termos do artigo 170 do Código Tributário. Observemos:

TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO.
COMPENSAÇÃO  TRIBUTÁRIA.  ICMS  E  PRECATÓRIOS  JUDICIAIS.
AUSÊNCIA DE LEGISLAÇÃO ESTADUAL AUTORIZATIVA. PRECATÓRIO
DEVIDO PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  ACOLHIDOS,  SEM  EFEITOS  INFRINGENTES  PARA
SANAR OS VÍCIOS APONTADOS. 1. Nos termos do art. 170 do
CTN,  para  que  seja  possível  a  compensação,  modalidade
extintiva do crédito tributário, é necessária a existência de
lei autorizativa. 2. In casu, ainda que o Estado do Rio Grande do
Sul seja o devedor dos precatórios oferecidos, não há lei  estadual
autorizativa  da  compensação  tributária  entre  tributos  estaduais  e
precatórios  judiciais.  3.  Embargos  de  declaração  acolhidos,  sem
efeitos  infringentes,  para  sanar  a  contradição  e  a  omissão
apontadas.6 

Ocorre que no Estado da Paraíba não há legislação tributária
autorizando  a  compensação.  Ilustrando  tal  entendimento,  colaciono  o
seguinte julgado:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ALEGAÇÃO
DE  APLICAÇÃO  DO  PRAZO  DECENAL  PARA  A  DEVOLUÇÃO  DOS
VALORES DESCONTADOS INDEVIDAMENTE. TESE DOS CINCO MAIS
CINCO.  INAPLICABILIDADE.  PRAZO  QUINQUENAL.  COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. LEI - ESTADUAL AUTORIZADORA.
AUSÊNCIA.  DESPROVIMENTO.  -  Em  decorrência  da  prescrição
quinquenal,  apenas  os  valores  descontados  indevidamente  nos
últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação é que devem
ser restituídos.  -  Nos moldes do art. 170 do CTN, a lei  pode
autorizar a compensação de créditos tributários. Inexistindo
lei  estadual  nesse  sentido,  a  compensação  de  créditos  de
exações  estaduais  é  impossível. APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  SERVIDOR  PUBLICO  ESTADUAL.
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  CARÁTER  CONTRIBUTIVO  E
RETRIBUTIVO  EX  VI  OS  ARTS.  40,  §  30  e  201,  §11  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  INCIDÊNCIA  SOBRE  A  PARCELA  DO
TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS  E  GRATIFICAÇÕES.
IMPOSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE  REPERCUSSÃO  NO  VALOR  DE
BENEFÍCIOS.  REMUNERAÇÃO  MENSAL.  JUROS.  MATÉRIA  NÃO
TRATADA NA SENTENÇA. DESPROVIMENTO. - Em razão do caráter

6 Edcl  no  AgRg  no  REsp  1238247/RS,  Rel.  Ministro  Arnaldo  Esteves  Lima,  Primeira  Turma,  julgado  em
07/08/2012, DJe17/08/2012.



RO n. 0012759-04.2009.815.2001                                                                                                      10

retributivo  da  contribuição  previdenciária  a  cargo  dos  servidores
públicos,  torna-se  necessária  a  correlação  entre  as  contribuições
recolhidas dos servidores e os respectivos benefícios. Assim, sobre
parcela  remuneratória  que  não  influenciará  na  composição  dos
proventos  de  aposentadoria  do  servidor  não  haverá  incidência  de
contribuição previdenciária.7 

Então, ao extirpar da condenação a modalidade compensatória,
ressalto  que  não se  agrava  a  situação  da  Fazenda  Pública,  porquanto
existe um sistema próprio e que lhe é mais favorável para quitar débitos
judiciais, qual seja, o de precatório.

Assim, não reconheço, a existência de tal direito, ante a falta de
lei estadual que autorize a compensação tributária. 

Quanto  aos  juros  de  mora  e  à  correção  monetária,
conforme entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de
Justiça8,  são  consectários  legais  da  condenação  principal  e  ostentam
natureza de ordem pública, o que autoriza sua análise de ofício. 

O STJ9 entende que não configura julgamento  extra petita ou
reformatio in pejus a aplicação, alteração ou modificação do termo inicial
dos juros de mora e da correção monetária, de ofício, de modo a adequá-
los à sua jurisprudência. 

No que concerne aos juros de mora, por tratar-se de matéria
relativa à repetição de indébito, decorrente de contribuição previdenciária,
o STJ firmou entendimento de que  não se aplica o art. 1º-F da Lei n.
9.494/97, ante a natureza tributária das contribuições. Assim, os juros de
mora deverão incidir na razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a
partir do trânsito em julgado da sentença, a teor da Súmula 188 do STJ10. 

Destaco julgados nesse norte:

7 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 20020080411370001, 2ª Câmara cível, Relator: Juiz Convocado
Ricardo Vital de Almeida, j. em 02-08-2011. 

8 Informativo n. 0535 – Período: 12 de março de 2014. AgRg no AREsp 18.272-SP, Rel. Min. Humberto Martins,
julgado em 04/02/2014.

9 AgRg no AREsp 576125 /  MS. Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial  nº.  2014/0227054-6.
Relator  Raul  Araújo  (1143)  T4  –  Quarta  Turma.  Data  do  Julgamento:  18/11/2014.  Data  da  Publicação:
19/12/2014.

10 Os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir do transito em julgado da
sentença.
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TRIBUTÁRIO.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  JUROS  DE  MORA.
DISCIPLINA  PRÓPRIA.  CTN  OU  LEI  ESPECÍFICA.  ENTENDIMENTO
FIRMADO  EM  RECURSO  REPETITIVO.  RESP  PARADIGMA
1.111.189/SP. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.11 

Os juros de mora relativos à restituição de indébito decorrente de
contribuição  previdenciária  têm  natureza  tributária,  pelo  que  são
devidos à razão de 1% ao mês, segundo o art. 161, 1º, do CTN, não
se aplicando o art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, acrescentado pela MP
n.  2.180-35/2001.  Precedente:  REsp  1.111.189/SP,  Ministro  Teori
Albino Zavascki,  DJe de 26.5.2009, submetido ao rito dos recursos
repetitivos.12

“[…] Nos termos do art. 167, parágrafo único do CTN e da Súmula
188/STJ, 'Os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são
devidos a partir do trânsito em julgado da sentença'.  Tal regime é
aplicável à repetição de indébito de contribuições previdenciárias, que
também têm natureza tributária" (REsp 1.086.935/SP, Rel. Min. Teori
Albino  Zavascki,  Primeira  Seção,  julgado  em  12.11.2008,  DJe
24.11.2008 - submetido à sistemática dos recursos repetitivos: art.
543-C do CPC).13

Já  a  correção  monetária  deve  ser  computada  desde  cada
recolhimento indevido, utilizando-se como indexador o IPCA, conforme a
jurisprudência adiante colacionada:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  DIFERENÇAS  DE  CORREÇÃO  MONETÁRIA  E  JUROS
MORATÓRIOS.  INCIDÊNCIA  APENAS  SOBRE  EVENTUAL  SALDO
REMANESCENTE.  POSSIBILIDADE  DE  DEDUÇÃO  DOS  VALORES
PAGOS A MAIOR, AINDA QUE POR EQUÍVOCO DA ADMINISTRAÇÃO.
[…]  7.  Para  fins  de  correção  monetária,  aplica-se  a  sistemática

11 STJ - REsp 1361468 – Relator: Ministro Humberto Martins - Data da Publicação 18/02/2013.

12 STJ - AgRg no AREsp 48.939/SP, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJe de 23/11/2011.

13 STJ - AgRg AREsp 326.746/PE, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, 13/08/2013.
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prevista na Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,
que  aprovou  o  Manual  de  Orientação  de  Procedimentos  para  os
Cálculos na Justiça Federal. Após a vigência da Lei 11.960/2009,
adota-se  o  IPCA,  em  virtude  de  sua  inconstitucionalidade
parcial, declarada pelo Supremo Tribunal Federal. 8. Embargos
à execução parcialmente procedentes.14

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  RESTITUIÇÃO  DE  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA  INCIDENTE  SOBRE  A  GRATIFICAÇÃO  DE
ATIVIDADE  JUDICIÁRIA.  PEDIDO  JULGADO  IMPROCEDENTE.
IRRESIGNAÇÃO. ALEGAÇÃO DE SER VERBA DE CARÁTER PROPTER
LABOREM.  EDIÇÃO DA LEI  Nº  8.923/09.  CONCESSÃO DE FORMA
GERAL  E  LINEAR  A  TODOS  OS  SERVIDORES  EFETIVOS  E
CELETISTAS  DO  JUDICIÁRIO  PARAIBANO.  PARCELA
REMUNERATÓRIA  QUE  INTEGRARÁ  O  BENEFÍCIO  DA
APOSENTADORIA. MANUTENÇÃO DO DESCONTO PREVIDENCIÁRIO.
DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE ANTES
DA  CRIAÇÃO  DA  NORMA  REGULAMENTADORA.  INCIDÊNCIA  DO
PRAZO PRESCRIONAL DE CINCO ANOS, PREVISTO NO DECRETO Nº
20.910/32. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E
DESTA CORTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO ART.
20, §4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSECTÁRIOS LEGAIS.
RESTITUIÇÃO DE TRIBUTO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL.  JUROS  DE MORA  NO PERCENTUAL  DE  1% (UM POR
CENTO)  E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPCA.  IMPOSSIBILIDADE
DE  UTILIZAÇÃO  DO  ARTIGO  1º  F,  DA  LEI  11.960/2009.
ENTENDIMENTO DO STJ.  PROVIMENTO DE PLANO. AUTORIZAÇÃO
EMANADA  DO  ARTIGO  557,  §  1º-A,  DO  CPC.  […]  No caso  em
apreço, como a matéria aqui tratada se refere  aos juros de
mora  relativos  à  restituição  de  indébito  decorrente  de
Contribuição  Previdenciária,  a  qual  ostenta  natureza
tributária, estes são devidos à razão de 1% (um por cento)
ao  mês,  segundo  o  art.  161,  §  1º.  do  Código  Tributário
Nacional,  não se  aplicando o art.  1º-F  da  Lei  9.494/1997,
acrescentado pela MP 2.180-35/2001 e modificado pela Lei
nº  11.960/09  (Precedentes  do  Superior  Tribunal  de
Justiça).15

14 STJ, EmbExeMS 11.371/DF,  Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 12/02/2014, DJe
18/02/2014.

15 TJPB, ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00204191520108152001,  Relator: Des. José Ricardo Porto, j. em
18-05-2015.
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Isso  posto,  rejeito  a  preliminar  e,  no  mérito, dou
provimento  parcial  ao  reexame  necessário,  a  fim  de  excluir  da
condenação as Gratificações de Diferença de Entrância ou Instância e de
Assessoramento,  bem  como  a  modalidade  compensatória,  e  para
determinar que os juros de mora sejam calculados na razão de 1% ao
mês a partir do trânsito em julgado do decisum, e a correção monetária
seja  computada  desde  cada  recolhimento  indevido,  utilizando-se  como
indexador o IPCA, mantendo os demais termos da sentença.

Por considerar a ocorrência de sucumbência recíproca, uma
vez que do veredicto resultou que as partes foram vencidas e vencedoras
simultaneamente, mas em graus diferentes, e levando-se em consideração
que,  em  se  tratando  de  verba  honorária,  tendo  sido  vencida
(parcialmente) a Fazenda Pública, há de aplicar-se a regra do art. 20, §3º,
“c”, e § 4º c/c o art. 21, todos do CPC, fixo-a no valor nominal de R$
1.500,00, sendo R$ 400,00 em favor do advogado da parte autora, e R$
1.100,00  em  favor  da  parte  demandada,  fazendo-se  a  devida
compensação.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena,  em substituição à Excelentíssima Desembargadora
MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e com  o
Excelentíssimo Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE
FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  VANINA
NÓBREGA  DE  FREITAS  DIAS  FEITOSA, Promotora  de  Justiça
Convocada.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB,
28 de janeiro de 2016.
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Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                             Relator
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